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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Arto. 1o - Fica instituído o projeto “Hortas Fitoterápicas do Estado delsiá.
Paulo”, cujo objetivo será o fornecimento de ervas medicinais para o abastecimento à

população, através das unidades de saúde no âmbito do Estado.

Arto 2o - As referidas hortas fitoterápicas deverão ser implantadas em

terrenos estaduais e/ou municipais, sendo conservadas pela comunidade local, através

de um conselho especificamente constituído para esse fim e supervisionado pela

Secretaria Estadual da Saúde, que dará suporte técnico e orientativo aos órgãos de

saúde municipais, abastecendo prioritariamente as unidades de saúde próximas à área

onde estiver instalada.

Arto 3o - Além do conselho para conservação das hortas fitoterápicas

mencionadas no artigo 2o deste projeto de lei, um outro conselho será estabelecido,

com membros escolhidos entre entidades e conselho de medicina, hospitais e a própria

Secretaria Estadual de Saúde, com vistas à observância ética e orientação técnica e -

medicinal do projeto, visando o alcance do objetivo de melhor atender às condições de

saúde da população.

Arto. 4o - No sentido de complementar o melhor uso das hortas

fitoterápicas, a Secretaria Estadual de Saúde deverá promover a realização de cursos

de fitoterapia para leigos, os quais serão supervisionados e orientados pelo conselho

mencionado no artigo 3o deste projeto de lei.

Arto. 5o - Em paralelo aos cursos de fitoterapia, serão fornecidas

orientações especificas aos seus participantes sobre riscos da automedicação e a falta

de acompanhamento médico regular.

Arto. 6o - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Arto. 7o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 44o a 48o Sessões Ordinárias (de

19 a 25/05/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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